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Rua Otavio P. Oliveira c/ Av. Moacir de Paula Vieira, B. Alto Alegre-N. 5049. CEP 76929-000, CNPJ: 63.789.416/0001-50  
“ A prática do racismo e da discriminação é crime(C.F/88,art.5ºXLII, Lei 7.716/79)”. 

’Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para estudar a possibilidade de atendimento. ’’ 

                                                                                                               _______________ 

                                                                                              Luziano Firmini Tressman 
                                  Ver./ President 

                                                                                                                                                                                        

    AUTORA: Vereadora Enésia Oliveira da Silva  

 

    ASSUNTO:           “Recuperação da Ponte Travessão da Linha T-08.” 

  INDICAÇÃO - N. 028/2020.                                                                                                                        

                Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Célio de Jesus Lang, que 

procedas junto aos Meios Competentes, quanto a Recuperação da Ponte 

localizada, no Travessão da Linha A-08; pois a mesma se encontra em péssimas 

condições de trafegabilidade; Pois tais serviços será de suma importância, para um 

melhor escoamento da produção agrícola e assim estará melhorando o trafego 

daquela localidade de modo geral.  

              Esperamos que este anseio da população seja prontamente 

atendido, melhorando consideravelmente a trafegabilidade do local.  

 

Urupá-RO, 06 de Março de 2020. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Enésia Oliveira da Silva 
Vereadora 1ª. Sec.PSB/CMUR 

Biênio 2017-2020. 


